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DECRETO Nº 696/2013

 DATA: 15/07/2013
 SÚMULA: Dispõe sobre prorrogação de prazo para 
pagamento a vista do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
e das taxas correlatas para o exercício de 2.013.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A

 Art. 1º – Fica prorrogado o vencimento da Cota/Parce-
la única, ou seja, pagamento à vista, do Imposto Predial Territorial 
Urbano – IPTU e das taxas correlatas para o exercício de 2.013 
até a data de 15 de agosto de 2013, sem incidência de juros e 
correção monetária e com a concessão de 15% (quinze por cento) 
de desconto.
 
 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prudentópolis, 15 de julho de 2013.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
Prefeito Municipal
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